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PEDIDO DE INFORMAÇÃO N.o   44   /   2025 

 

 

Encaminhamento: Excelentíssimo Senhor Sebastião Zanardi, Digníssimo 

Prefeito do Município de Pinhalzinho - SP  

Assunto: Informações sobre a limpeza urbana no Loteamento Chácaras Império 

Vereador Autor: José Ricardo Kiota 

 

Indago ao Excelentíssimo Senhor, como determina o artigo 31 da Lei Orgânica em comunhão com o 

artigo 158 do Regimento Interno e após denúncia recebida pela Ouvidoria desta Câmara, cujo texto se extrai, se 

a informação é verdadeira e qual o seu fundamento (vide o artigo 9.o do Código de Posturas1). Caso 

constatada a irregularidade, questiona-se a medida tomada. Eis a transcrição: 

 

Boa noite, trabalho no Loteamento Chácaras Império e a alguns dias presenciei 

funcionários de uma empesa contratada da prefeitura realizando limpeza no 

gramado das calçadas de todos os lotes. A pergunta e denúncia é, uma vez pedi 

para efetuarem a limpeza da minha calçada nas Populares e o Vereador Tenente 

Jesuel me informou e até mostrou a lei que diz que a responsabilidade disso 

é do proprietário. Creio que isso não tenha mudado, lembrei, Código de 

Posturas, perguntei aos moradores do local e nenhum deles foi notificado para 

que roçasse a calçada, não acho justo nós pagadores de impostos arquem com 

essa despesa, inclusive esses funcionários limparam até lotes particulares. 

Tenho fotos e vídeos, não consigo mandar por aqui, mas se não resolverem 

levarei ao promotor. Muito obrigado. 

 

Assim, com base nos Princípios da Legalidade e da Transparência, requer o fornecimento das 

informações para posterior conhecimento da população, verdadeira interessada. 

 

Sala das Sessões, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

José Ricardo Kiota 
Presidente da Câmara Municipal de Pinhalzinho 

 
1 Código de Posturas - Art. 9º - Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais 

são responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços á sua propriedade ou estabelecimento. 


